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ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

DECRETO Nº. 2819, de 02 de dezembro de 2025. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MUNICIPIO DE NOVA CANTU PR, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu AIRTON ANTONIO AGNOLIN, no uso de suas atribuições 
legais, notadamente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Cantu - (PR); 

Considerando a necessidade imperiosa de nomearem-se da forma legal, transparente e idônea 
serv idores do Municíp io de Nova Cantu. 

Considerando Lei de Estrutura Organizacional nº 440, de 20 de novembro de 2014. aos se rvidores. 

Considerando a pecul iaridade da rea lidade local . 

Considerando o interesse público, a oportun idade e conveniência de reposição da equipe para pleno 
funcionamento do Serviço Público de Nova Cantu/PR. 

DECRETA 

Art. 1° - Nomear, a partir de 01 de dezembro de 2025, o abaixo elencado, para ocupar o 
respectivo Cargo de Provimento em Comissão nos termos da Lei Municipal 440/2014, e desempenharâ 
suas funções nas Secretarias Municipais de Nova Cantu-PR, a responder pelos atos administrativos 
nos termos da lei; 

Nome 

REINALDO FERNANDES DE LARA 

Cargo 

ASSESSOR ESPECIAL V 

Classe 

Comissionados 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, com efeitos financeiros de 
acordo com a data de admissão supracitada. 

Registre-se , publ ique-se e cumpra-se . 

Paço Municipal Martin Krupek, em 02 de dezembro de 2025. 

(Orig inal Assinado) 

AIRTON ANTONIO AG NOLIN 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA 2026 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Artigos 5~ 12 Inciso VIL 18 e 40 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) 

MODALIDADE CUSTO 

ITEM NATUREZA OBJETO JUSTIFICATIVA DE TOTAL 

Tempo Mês Ano LICITAÇÃO ESTIMADO 

Estimado Previsto 

01 Material Aqu isição de Visa abastecer o estoque do 12 meses Fevereiro 2026 Pregão 25.000,00 
gêneros a lmoxarifado referente a 
alimentícios produtos gêneros 

a lime ntícios pa ra co pa e 
canti na, para q ue não venha 
faltar e prej udica r os 
t raba lhos sem prej uízo e 
interrupção dos Setores 
Ad minist ra t ivos da Câmara 
Mu nicipal de Nova Cant u. 

02 Material Aqu isição de A aquisição de gás liquefeito 12 meses Fevereiro 2026 Pregão 700,00 
Cargas de Gás GLP de petróleo é necessária pa ra 
13 Kg o f uncio namento da 

cozinha/copa, que tem como 
prioridade o pre paro de café, 
chás, entre outros, bem como 
suprir as necessidades das 
sessões legis lat ivas que 
acont ecem semanalmente. 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

03 Materia l Aqu isição Material Os materiais de copa e 12 meses Fevereiro 2026 Pregão 8.000,00 
de Copa e Cozi nha cozinha são ut ilizados 

di a riamente para 
atendiment o das demandas 
internas dos servidores, 
vereadores e vi sitantes, 

especia lmente durant e 
reuniões, sessões plenárias, 
eventos institucionais e no 
funcionamento regula r dos 
setores admin ist rativos. 

04 Materia l Aqu isição Materia l Visa abastecer o estoq ue do 12 meses Fevereiro 2026 Pregão 20.000,00 
de Limpeza a lmoxarifado referente a 

produtos de materia l de 
limpeza e produção de 
higienização, pa ra que não 

ven ha fa ltar e prejudicar os 
t rabalhos sem prejuízo e 
interrupção dos Setores 
Administrat ivos. 

05 Materia l Materia l de Os materiais de prot eção e 12 meses Fevereiro 2026 Pregão 200,00 
Proteção e segurança são essenciais pa ra 

Segurança gara ntir cond ições adequadas 
de traba lho, preven indo 
acidentes, preservando a 
integridade física dos 
servidores e atendendo às 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

normas de saúde e segurança 
do t rabal ho. 

06 Material Materia l de Ta is itens são indispensáveis 12 meses Fevereiro 2026 Pregão 20.000,00 
Expedient e para a execução de serviços 

como elaboração de 
documentos, impressões, 

registros, arquivamentos, 

comunicações in ternas e 
externas, bem como para o 
adequado cum primento das 
o brigações lega is e 
regimenta is. 

07 Materia l Materia l de Os materiais de informática 12 meses Fevereiro 2026 Pregão 12.000,00 
Informática são fundame ntais para o 

funcionamento adequado dos 
s istemas admi nistrativos, 
legislat ivos e de comunicação 
instit ucional. Já as reca rgas 

e/ou substitu ições de peças 
(compone ntes) atenderá a 
demanda de impressões da 
casa. 

08 Serviço Curso de Promover a ca pacitação e 12 meses Jane iro a 2026 lnexigibilidade 30.000,00 
Capacitação atua lização dos servidores; dezem bro 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

Garant ir eficiência na 
execução das atividades 
admin istrativas e legislativas. 

09 Serviço Contratação de Visa a prestação de Serviço de 12 meses Outubro 2026 Dispensa 7.000,00 
s istemas para fornecimento, manutenção e 
manutenção do suporte técn ico de sistemas 
sit e na WEB apl icat ivos "WEB" de 

informática para 
cadastramento de 
info rmações de processo 
legislat ivo, manutenção 
técnica de site, sistema E-S IC. 

10 Serviço Contratação de Considerando que, a Câmara 12 meses Nove mbro 2026 Dispensa 15.000,00 
empresa para Mu nicipal, possu i a 
prestar os serviços necessidade de ser 
t ransmissão ao vivo t ransparente, deverá rea lizar 

das sessões os serviços de t ransmissão 
plenárias, para das sessões plenárias desta 
atende r as Câmara, por meio das redes 
necessidades desta socia is - Facebook e Youtube, 
Câmara Municipal tudo isso pa ra obtenção da 

t ransparência das atividades 
desenvolvidas nesta Casa 
Legislat iva, momento em q ue 
toda popu lação terá das 
pautas, discu rsos, votações e 
tantos outros proced imentos 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

rea lizados nas sessões 
plenárias desta Câmara. 

11 Serviço Contratação de Considerando que, a Câmara 12 meses Janeiro 2026 Dispensa 20.000,00 
empresa Mu nicipal, poss ui a 
especial izada em necessidade de ser 
sonorização e t ransparente, deve rá rea lizar 
manutenção do os serviços de transmissão 
plenário. das sessões plenárias desta 

Câmara. 

12 Serviço Contratação e Visa a prestação de serviços 12 meses Julho 2026 Pregão 100.000,00 
Empresa para técn icos de contabil idade 
Locação do Sistema pública, manutenção do 
Contab ilidade, RH, sistema de contabilidade, etc. 
Etc. 

13 Serviço Locação de Imóvel Será dest inado para o 12 meses Setembro 2026 lnexigibilidade 60.000,00 
atendimento de serviços 

públicos, da Câmara 
Mu nicipal 

14 Serviço Cont ratação de Comunicação ágil e segura 12 meses Setembro 2026 Dispensa 600,00 
Telefon ia móve l entre vereadores, servidores 

e setores administ rativos; 

Suporte às at ividades 
externas e instituciona is da 
Câmara; 
Mel hor atendimento às 
demandas da população e 
ó rgãos públicos parceiros . 
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15 Serviço 

16 Serviço 

17 Serviço 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

Serviço de internet Acesso à int ernet para todos 12 meses Setemb ro 2026 Dispensa 
banda larga, com os setores da Câmara, 
velocidade mín ima disponibil ização de 
de 400 Mbps t ransmissões de sessões ao 

vivo na rede. 

Fornecimento de A energia e létrica é insumo 12 meses 
Ene rgia elétrica indispensável para o 

Fornecimento 

água potável 

funcionamento das 
at ividades legislativas e 
administ rativas, 

possibilit ando o uso de 
equipamentos 
informática, 

refrigeração 
necessidades 
t rabalho. 

de 
iluminação, 

e demais 
da rot ina de 

de O se rviço é indispensável pa ra 12 meses 
assegura r as condições 
adeq uadas de higiene, 
salubridade e fu ncionamento 
da estrut ura física desta Casa 
Legislat iva, sendo sua 
prestação contínua e 
inint errupta essencial pa ra a 
atividade públ ica 

Setembro 2026 lnexigibilidade 

Setembro 2026 lnexigibilidade 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

18 Equipamento Aqu isição de Justifica-se pe la necessidade 12 meses Março 2026 Pregão 15.000,00 
eq uipamentos de modernização, amp liação 
permanentes e manutenção da 
diversos infraestrutu ra administrativa 

e legislativa, garantindo o 
pleno funcionamento das 
at ivid ades institucionais. 

19 Aqui sição de Visa suprir a deman da de 12 meses Março 2026 Pregão 15.000,00 
Equipamento mobiliário em gera l substit uições de móve is que 

estão com defeitos ou que 
ven ham apresentar defe it os 
irrecuperáveis bem como 

pe lo aumento na demanda 
em casos de am pliação do 
número de se rvidores e pe las 
demandas feitas pe los 
sen hores vereadores e 
servidores . 

20 Serviço Aqu isição de Carimbo é um materia l de 12 meses Março 2026 Pregão 1.000,00 
Carimbos expediente essencia l para os 

desenvolvimentos das 
at ividades da Câmara 
Municipal de Nova Cantu, 

tendo em vist a que é ut ilizado 
para ident ificação dos 
vereadores, servidores, 

di retorias, depa rtamentos, 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

seções, setores, além de 
cumprirem finalidades 
admin istrativas, ta is como 

enumeração de processos e 
protocolo. 

21 Material Hard wares diversos Manter funciona l todos os 12 meses Março 2026 Pregão 10.000,00 
para manutenção, equipamentos usados por 
substituição e servidores, e vereadores 
repa ros em 
equipamentos de 
informâtica, 
computadores, 
memóri as, mouses, 

ca ixa de som, 

teclados, 
impressoras, 

fontes, switchs, 
placas e etc. 

22 Serviço Hora técnica para Os equipamentos de 12 meses Março Pregão 7.000,00 
manutenção dos informática constituem 
computadores, ferramentas essenciais para o 

notebooks e funcionamento dos sistemas 
impressoras. admin istrativos, leg islat ivos e 

operacionais da Casa, sendo 
uti lizados d iariamente por 
todos os setores. 

Considerando o uso cont ínuo, 
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23 

24 Serviço 
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é comum que ocorram falhas, 
lent idão, pro blemas de 
hardware, erros de software e 
necessidades de atualização, 
o que exige suporte técn ico 
profi ssional e regular. 

Aqu isição de Ares- A aqu isição visa atender as 12 meses 
condicionados necessidades da Câma ra 

Municipal. Justifica pe la 
necessidade de substi tuição 
de ar-cond iciona do existen te, 

que venha ap resentar 
defeitos e que os consertos 
destes defe itos sejam 
inviáve is fi nance iramente . 

Cabe lembrar que estes 
apa relhos são imprescindíveis 
no desenvolvimento das 
atividades desta Casa de Leis, 
uma vez que proporcionam o 
bem-esta r, saúde e conforto 
aos vereadores, servidores e 
usuários do prédio. 

Instal ação de ares- Os equipamentos de 12 meses 
condicionados, cl imat ização são essenciais 

manutenção e para garantir condições 
higien ização adequadas de conforto 

Fevereiro 

Fevereiro 
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25 Serviço 
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Brasil 

~ 

Câmara Municipal de Nova canto/PR 

Contratação de 
empresa 

especia lizada para 
execução de 
serviços de 
man utenção 
preve nt iva e 
corret iva da 
Câmara Mun ici pa l. 

té rmico aos servidores, 

vereado res e ao pú blico que 
freq uenta a Casa, 
especia lmente durant e 
sessões legislat ivas, reuniões 
e atendimentos. A utilização 
cont ínua desses apa re lhos 
demanda cuidados técn icos 
regu la res, como higie nização, 
troca de fi lt ros, recarga de 
gás, verificação elétrica, 
manutenção de componentes 
e eventuais re instalações ou 
realocações . 
A ma nutenção é fun damental 
para ga rantir o bom 
funcio namento da 
infraestru tu ra fís ica e 
tecnológica da Casa 
Legislat iva, abrangendo 
pequ enos re paros, ajustes 
estruturais, correções 
e létricas, hidráu licas, prediais 
e dema is intervenções 
necessárias ao pleno 
desenvolvimento das 
at ividades ad ministrativas e 
legislat ivas. 

12 meses Fevereiro 

CÂMARA MUNICÍPAL DE NOVA CANlU/PR-CNPJ 00.925.703/0001 -20 

2026 
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Câmara Municipal de Nova canto/PR 

26 Material/ Prestação de Serviços vincu lados aos 12 meses Janei ro 2026 Pregão 15.000,00 
Serviço Serviços de Coffee eventos de homenagens e 

Break rea lizáveis honrarias realizadas pela 
nos eventos de Câmara. 

encerramento de 
Legislat ura e 

Honrarias 

TOTAL DE AQUISIÇÕES EM BENS E SERVIÇOS PARA O EXERCICIO DE 2026 RS 452.000,00 

CÂMARA MUNICÍPAL DE NOVA CANlU/PR - CN PJ 00.925.703/0001-20 
Rua Ceoró, 411 - Cen tro - CEP 87.330-000 - Nova Contu - PR - E-Mail camara@novocantu.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 00.925.703/0001-20 

PORTARIA Nº 056/2025 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu-Paraná, Sr. 
ODUVALDO JOSÉ DOMINGUES, no uso de suas atribuições Legais e Regimentais 

Considerando Leis Ordinária nº 509/2017, aos servidores do 
Poder Legislativo do Município de Nova Cantu/PR. 

Considerando Lei Ordinária nº 155/2006, Reg ime Jurídico 
único (Estatuto Servidores) aos servidores Municipais de Nova Cantu/PR. dos RESOLVE 

Art. 1° - CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias aos Servidores 
Públicos, abaixo relacionados: 

Matricula Servidor (A) Dias Período Aquisitivo 

22241 Silviana Aparecida Costa Krupek 30 01/08/2024 à 
31/07/2025 

22320 Gedinilza de Olive ira Ritter 30 08/04/2024 à 
07/04/2025 

24290 Miriva ldo Costa 30 02/0712024 à 
01/07/2025 

25365 Marcelo Rosolen de Ol iveira 30 01/05/2024 à 
30/04/2025 

10 Alexandre Ramos 30 01/01/2025 à 
31/12/2025 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação . 

Registre-se, publique-se, cumpra-se, 

Período 

Férias 
22/12/2025 à 20/01/2026 

22/12/2025 à 20/01/2026 

22/12/2025 à 20/01/2026 

22/12/2025 à 20/01/2026 

22/12/2025 à 20/01/2026 

Sala da Presidência , em 01 de dezembro de 2025. 

(Original assinado) 

ODUVALDO JOSÉ DOMINGUES 
PRESIDENTE 
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Estado do Paraná 
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"A Cidade Entre as Colinas" 

PORTARIA 0°057/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de ova Cantll, Estado do Paraná 

Oduvaldo Jose Domingues - no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 

regimentais, com fulcro na " ova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 

14.133/202 1)" promulga: 

PLANO DE CONTRATAÇÃO M 1UAL - PCA 2026 

O presente Plano de Contratação Anual - PCA 2026 terá como premissas 

fundamentais : 

1. OBJETIVO : promove o direcionamento adequado das, possíveis, 

contratações do Poder Legislativo Municipal de ova Cantu, Estado do Paraná, no 

corrente ano de 2026, visando estabelecer prioridades a fim de atender os comandos 

n01mativos de Lei nº 14. 133/2021, uniformizando, assim , os procedimentos de 

contratações de bens e serviços, bem como padronizando, também, às informações para 

que todos os interessados se organizem com antecedência para que possam participar 

dos certames licitatórios que possam vir a serem realizados, inclusive suas 

prorrogações, visando permitir, concomitantemente, que a Câmara administre e controle 

às dotações e transações contábeis, ampliando a transparência e a publicidade das 

contratações efetuadas pela Câmara Municipal de Nova Cantll, Estado do Paraná. 

II. VINCULAÇÃO: o PCA - 2026 se vincula diretan1ente: 

1 º) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

2°) Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 

14.133/202 1); 

Rua ceará,411- Nova Cantu - PR -CEP 87.330-000 

Fone (449 2004-8316 
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3°) Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1 990): 

4°) Estatuto acional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal nº 235/2008); 

5º) Decreto nº 08/2023-:NLL da Câmara Municipal de Nova Cantu, Estado do 

Paraná, que Regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos); 

6°) Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

7°) Instruções Normativas do Tribunal de Contas da União; 

8°) Demais Normas - Federal, Estadual e Municipal - que se fizerem 

necessário suas observações . 

III. METODOLOGIA: as futuras contratações previstas no PCA - 2026 

levaram em consideração as demandas anteriores, no lapso temporal dos últimos 12 

(doze) meses, em bens e serviços necessários em quantidade e estimativa de dotação, 

conforme "Anexo Único" em epígrafe. 

IV. PRAZO : os prazos para formalização das contratações podem variar de 

acordo com as necessidades do Poder Legislativo. 

V. ESTIMATIVA DE CUSTO: os custos presentes no "Anexo Único" do 

PCA - 2026 levaram em consideração às últimas contratações do Poder Legislativo, 

bem como, a variação de preços médios do mercado. 

VI. DETALHAMENTO DE AQUISIÇÕES POR ITENS: os grupos de 

despesas serão compostos por itens que poderão sofrer alterações confom1e à 

necessidade ou conveniência administrativa da Câmara Municipal de Nova Cantu, 

Estado do Paraná. 

Rua ceará,411- Nova Cantu - PR -CEP 87.330-000 
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VII. VIGÊNCIA: o PCA - 2026 entra em vigor na data de sua publicação e 

possui vigência limitada, a priori, ao corrente ano de 2026. 

VIII. CONSIDERAÇÕES FL A.IS: o PCA - 2026 foi concebido como sendo 

o mais conveniente ao Poder Legislativo face a conjuntura econômica e racionalização 

dos recursos colocados à disposição da Casa Legislativa, não sendo, portanto, algo 

rígido, uma vez que dentro de sua vigência poderá ser reavaliado, alterado e readequado 

às necessidades corriqueiras, urgentes e emergenciais da Câmara Municipal de Nova 

Cantu, Estado do Paraná. 

Registra-se. 

Publica-se. 

Cumpra-se. 

Câmara Municipal de ova Cantu, 
Estado do Paraná, 

03 de dezembro de 2025. 

(Original assinado) 
ODUVALDO JOSE DOMING ES 

(Presidente) 
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PORTARIA nº 58/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SER VIDOR RESPONSÁVEL PELO 
SER VIÇO DE INFORMAÇA·o AO 
CIDADA.O (e-SIC) DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA CANTUIPR. 

ODUV ALDO JOSÉ DOMINGUES, Presidente do Poder Legislativo do 

Município de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

Constitucionais, Legais e Regimentais. RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a Servidora ELAINE BATISTA DOS SAl~TOS, ocupante 

do Cargo de Secretária da Presidência, matrícula nº 14, para ocupar a Função de 

Responsável pelo SERVIÇO DE INFORMAÇ_.\O AO CIDADÃO (e-SIC) da 

Câmara Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Feita às Comunicações Constitucionais, Legais e Regimentais. 

Registra-se. 

Publica-se. 

Cumpra-se. 

Câmara Municipal de ova Cantu, 
Estado do Paraná, 

03 de dezembro de 2025. 

(Assinado Original) 
ODUVALDO JOSÉ DOMINGUES 

(Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu/PR) 
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RESOLUÇÃO nº 02/2025 

MULA: Correção M netária da Tabela de 
Vcnc im nto (Anexo Ili da Lei Ordinária 

unicipal nº 509/2017) dos Servidores Público 
Efetivos do Poder Legi !ativo d uoicípio de 

ova antu tado do Paraná. 

ODlJV Prc id ntc da âmara Municipal de 

N va antu, Es tado do Paraná, no uso de uas ompclências Constitucionais e de uas 

tribulçõcs Legai - Artigo 17, § J ~- Artigo 28, ln.ciso VllJ; Artigo 35. Inciso 111; 

Artigo 51; Artigo 8 J, ln iso X Artigo 83, § 7° todos da Lei Orgâ11icc do Município de 

Nova Can111 - , bem e mo de ua Atribuiçiic · Regimentais - Artigo 30, /11ci o Vi; 

Artigo 3/, hici ·o V; Artigo 73, Inciso XV/1: Arligo 73, Jnci ·o XI.X. alínea "e "'; Artigo 

83, biciso li, alínea "d", Artigo 99, Incisos VIII e IX; Artigo 107, § l ~ ln iso IV; Artigo 

J 22, alínea "e" e§ 3~ afinea "b "; Artigo 124: Arligo 224. § I "e, 2"; Artigo 232. § 2" 

e Artigo 23 , § I ~ lodos do Regimento lntemo (Resolução 11 '1 008/2024) da Câmara 

Mw1icipal de Nova 'a111u, E tado do Paraná - seguindo a~ ricntaçõcs do Tribunal de 

ontas do Estado d Paraná (T ·/PR) expre as nos Acórdão : 1 55/2010; 27312016; 

1843/2019 e J 114/2025 , tendo como fundamen to legal a k._ ORDI 'ÁRI 

MU l IPAL n" 509/2017 (Plano de argos, Carreiras e Venci111e111os dos .ervidores 

Públicos Efetivo do Pod r Legislativo de Nova Ca11/u, E. tado do l'arcmá), 
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a) o Artigo 44 da Lei Ordinária Muni ipal nº 509/2017 determina que o Poder 

Legislativo faça, no máximo a cada 03 (três) ano , a revi ã d Plano de an·cira d s 

crvid r Públ ico· fcLivo do Poder egis lalívo, dev -se esclarecer que: 

1° - no pcrí do compreend ido cn lrc o anos de 201 7 a 2020, não fo i rcalizad:1 

à orrcção Monetí1ria da Tabela de Venciment (Anexo III) da Lei rdinária 

Municipal nº 509/20 17, tendo cm vi La a Decretação pelo overno Federal, '"' inicio 

ano de 2020, da medida re tritiva (Lockdown), ln<;lusive med ida ' re tr itivas 

fimmccira e orçamentárias, p r conta da Pandemia do ovid-19. 

2° - no período compreendido entre os anos de 2021 a 2023, lamb6m por e nta 

do rcllcxo ' da Pandemia do ovid- 19, também não foi rea lizada à orrcção 

Monetária da Tabela de Vencimento (Anexo UI) da Lei Ordinária unicipa l o" 

509/2017 po i todo o muni cípios do Bra il e encontravam diante de restrições 

financeiras e orçamentárias devido aos cortes de repa se (receita públicas) d s 

Gov rno ·cderal e E ladua l. 

3° - n ano de 2024, não fo i realizada à o rrc ão Monetária da abcla de 

Vencimentos (Anexo Ill) da Lei Ordinári a Municipal 11" 509/20 17, por conta das 

restrições eleitorais diante do · pleito muJlicipaí ocorrido cm todo o Brasil. 

b) o AJt igo 45 da Lei Ordinária Mwücipal nº 509/201 7 detennina que a 

rcpo içiio da perda alaria i (e rreção monetária) por conta da inflaçã seja r alizada, 

ano a ano, semi re n me ma data, 110 mês de maio de cada ano. 

e) o Artigo 46 e 47 da Lei rdinária Munic ipa l nº 509/2017 determinam, 

conforme os Artigo O Tncisos rv, VI , X ll ; 5° 0 da me m lei, em -pígrafe, qu o 

Poder Legi !ativo de ova antu faça um realinhamento do Vencimentos do cu 

ervidorc Públicos Efetivo a fim de adequar à rccompo ição in fl acionária (correção 

monetári a) cqu iva lent ao ervidor Públ icos fet ivos do Poder Executivo de Nova 

antu , stado do Paraná. 

Diante di o, a ãmara Municipa l de Nova ant11, tado d Param\, faz abcr 

qL1e o PI nári a do Pod r Legi !ativo de ova antu aprovou e promulgou a guinte 

RE OL CÃO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
Estado do Paraná 

CNPJ N. 0 00.925.703/0001-20 
"A Cidade Entre as Colinas" 

Art:lgo J º. Fica corrigida monetariamente ' · endido entre os 

anos de 2017 a 2025, a TABJ<:LA DEVE nexo IIJ) da Lei 

rdinária Municipal nº 509/2017. 

Artigo 2°. A referência para a coneção m 

_V-=--'-=""-'-~-"--"=--=B-'-'Á""S.,_IC""'=º·, em epigrafe, do 

de ova antu, Estado d Paraná, segue os 

mandament s do Artigo 45, Parágrafo Único, da Lei Ordinária Municipal nº 509/20 l 7 

que determina que o reaju te remunera! rio cja realizado pelo "/nelice Nacio11al de 

Preços ao onsumidor Amplo-Especial (JPCA -E)". 

rtigo 4°. sta Re olução compõe-se de um único Anexo refi rente a 

TABELA DE VEN (Anexo III) da Lei rdü1ária Munic ipa l n" 

509/2017 e rrigida monetariamente â pre ente data mê ' de maio do ano de 2025. 

o ntra em vigor na data de ua publicaçã 

a partir de OI de janeir de 2026. 
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